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AÍa da 32" Reunião Ordinárja da Câmara Municipal de Jataìzìnl.ro, Estado do
Paraná, da Sessão Legislativa de 2015, realizada aos três dias do mês de
novembro de 2015 (dois mil e quinze), presidida pelo Sr. VereacÌor Adilson
Gonçalves da Silva, e secr.etariado pelo Sr. Vereador Fábio de Moraes polonia,
Primeiro Secretário. O Vereador Anilton Murari, Segundo Secretário, encontra-
se licenciado para tratar de interesses particulares, nos termos do Afi. 77. IÌÌ. do
RI, sendo Wágner Moreno Baptista seu substituto. Estavan presentes os Srs.
Vereadores, Alex Antônio Gomes de Faria, Cícero Aparecido Guimar.ães, Clóvis
da Silva Cordeiro, Jorge dos Santos Pereira, Laércio euitério e Mauríiio
Martielho. Também se fizeran presentes os vereadores supientes, Srs. Antônio
Laércio dos Reìs, José Aparecido Rodrigues e Reinaldo Cicero Martins. Às
20h00 (virÍe horas), estando a Mesa Diretora composta, o Sr. presidente, com a
graça de Deus declara aberta a trigésima segur.rda rermião ordinária da sessão
legislativa de dois nil e quinze e convida o Sr. Wágner Moreno Baptista para
fazer a leitura de um trecho bíblico. Após dez segundos de silêncio para
meditação, o Sr. Presidente pediu que deixassem o recinto do plenario. os
vereadores Alex Antônio Gomes de Faria, Clóvis da Silva Cordeiro, Jorge dos
Santos Pereira e Maurilio Martielho. Declarou ainda, que estes vereadores
citados estavam alastados por decisão plenárìa tomada na 29". Reunião
Ordinária. Ressaltou que pelo fato de não haver nenhuma decisão iudicial sobre
a matéria, já que os Vereadores não entratanì cotn nenltum Mandado de
Segurança discutindo a legalidade do ato. Levando em consideraÇão a
independência do órgão do Poder LegisÌativo, o presidente da Câmara no uso de
suas obrigações legais, possui o dever de fazer cumprir o Regimento Ìnterno e
demais legislações em vigor e principalmente respeitar as àecisões tomadas
peÌos Vereadores frente a 29" Reunião Ordinária do qual foi recebido o r.eferido
protocolo rúmero 655/2015 bem como ern votação distinta foi recebido por
maioria absoluta o afastamento dos Vereaclores denunciados sendo estes Clovis
da Silva Cordeira, Jorge dos Santos Pereira, Alex Antônio Gomes de Faria e
Maurilio Martielho. Neste momento houve um enorme tumulto e discussões
diversas por parÍe dos Vereadores Alex Antonio Gomes de Faria, Jorge dos
Santos Pereira, Clovis da Silva Cordeiro e Maurilio Marlielho. Com isto, o
Presidente no uso de suas atribuições legais, depois de inúneras tentativas de
matrter a ordem no recinto, verificando-se que tornaria impossível dar
contiluidad
decidir
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ecÌarou como encerada. Nada mais a discutir ou
te reunião ordinár\a em nome de Deus.
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